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APRESENTADO
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Art. - É dirêito das pessoas com mais de sessenta
(60) anos, deficientes e gestantes a parti-r do sétimo
mês, de receber, em seu domicíIio, os medicamentos de uso
continuo fornecidos pelo Poder Público Municipal .

Parágrafo Único - Os interessados na obtenÇão do
beneficio assegurado nesta Lei deverão cadastrar-se junto
a Secretaria Municipal de Saúde.

DE 2025

Art. - o Poder Executivo regulamentará
pr:azo máximo de sessenta (60) dias da
publicação.
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Art. - O descumprimento da presente Lei pelo Execucivo
Municipal caracteriza infraÇão prevista no inc. xIv do art. 1"
do Decreto-I,ei Federal 201 de 2? de fevereiro de 1967.

Art .
publicação,

Esta Lei entra em vigor na data de
revogadas as disposições em contrário.
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À just.ificativa para este projêto residê na necessidade
de garantir o acesso contínuo à saúde para idosos, pessoas com
deficiência e gestantes, quê frequentemente enfrentam
dificuldades logÍsticas para o recebimento de medicações e
podern ter sua saúde comprometida pela interrupÇão do
tratamento. À entrega domiciliar visa promover a dignidade, a
autonomia e a qualidade de vida desses grupos, minimj-zando o
desl-ôcamento e os custos, e reforçando o direito à saúde
previsto na Constituição.

Pontos-chave que fundamentam o projeto:

o Vulncrabilidade e dignidade: Idosos, pessoas com

deficiência e gestantes formam grupos vulneráveis que

requerem atenÇão especial para o exercicio pleno de seus

direitos, incluindo o acesso à saúde.

. Díficuldadê de acesso: Esses grupos frequentement.e

enfrentam barreiras físicas e emocionais para se deslocar
até farmácias e unidades de saúde, o que pode levar à

interrupÇão do tratamento e ao agravamento de doenças,

. Diroito à saúde: À ConstituiÇão Eederal e legislaçôes
especificas, como o Estatuto do Idoso e a Lei Brasil-eira
de Ínclusão, asseguram o direito à saúde, que inclui o

acesso facilitado aos medicamentos e tratamentos
necessários.

. Pr@ção do bo-ecter: A entrega domicil,iar de

medicamentos continuos é uma medida de atenção à saúde

que contribui para a autonomia, o bem-estar e a qualidade

de vida desses individuos.
r Diferencial para o cuidâdo: À medida compl,ementa os

avanços na saúde, como os serviços de assistência
domiciliar já oferecidos pelo SUS, tornando o cuidado

mais próximo e acessivef ao cidadão.

. Rêdução de rigcos: Garante que o tratamento de doenças

crônicas e condiÇões de saúde não seia prejudicado Pela
faLta de acessÕ ou pelo custo do transporte, evitando o

agravamento do quâdro clinico e a nêcêssidadê de

internaÇÕes.


